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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


SÚMULA DE TERMO ADITIVO Nº 01/2016 AO CONTRATO N° 60/2015.

CONTRATANTE: O Município de Bossoroca, representado por Ardi Jaeger, Prefeito Municipal.
CONTRATADA: ABASE Sistemas e Soluções Ltda., inscrita no CNPJ n° 93.088.649/0001-97.
DATA: 27 de Julho de 2016.
ADJUDICAÇÃO: Parecer Jurídico nº 84/2016, originado pelo Memorando nº 023/2016 da Secretaria Municipal de Administração.
OBJETO:
- Prorrogar, nas mesmas condições, o Contrato Administrativo nº 60/2015, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 27 de julho 2016;
- Conceder, a contar de 08 de Agosto de 2016 – data da solicitação - reajuste anual, através da aplicação do IGP-M acumulado de julho/2016, cujo índice corresponde a 11,65%, sendo que o valor mensal do contrato passa de R$ 7.480,00 (Sete mil quatrocentos oitenta reais) para R$ 8.351,42 (Oito mil trezentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos) por mês a partir da cobrança de Agosto/2016.
Fernando Heck

Procurador Jurídico

OAB/RS 93.934

TERMO ADITIVO Nº 01/2016 AO CONTRATO N° 60/2015.
TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA E A EMPRESA ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA.



Pelo presente instrumento particular de termo aditivo de contrato, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua João Gonçalves, 296, inscrito no CNPJ sob nº 87613014/0001-69, fone 55 3356 1200, fax 55 3356 1241, caixa postal nº 71, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Ardi Jaeger, brasileiro, casado, agropecuarista, RG n° 8010754425, CPF n° 055.753.110-15, residente e domiciliado na Rua João Gonçalves, n° 644, Centro, Bossoroca (RS), doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, a ABASE Sistemas e Soluções Ltda., inscrita no CNPJ nº 93.088.649/0001-97, Inscrição Estadual n.º 147/0025474 situada na Avenida Senador Alberto Pasqualini, nº 347, sala 02, 2° andar, na Cidade de Três de Maio/RS, CEP 98.910-000, fone 55 3535-2023, neste ato representado pelo Senhor Ildo Corso, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 4010173617 – SSP/RS, CPF nº 246.996.830-53, residente e domiciliado à Avenida Avaí, nº 1059, Jardim Figueira, na Cidade de Três de Maio/RS, de ora em diante denominado de CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado às cláusulas e condições a seguir estipuladas:


Cláusula Primeira – O Contrato Administrativo nº 60/2015 fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 27 de julho de 2016, nas mesmas condições.


Cláusula Segunda – A contar 08 de Agosto de 2016 – data da solicitação -, através da aplicação do IGP-M acumulado de julho/2016, cujo índice corresponde a 11,65%, sendo que o valor mensal do contrato passa de R$ 7.480,00 (Sete mil quatrocentos oitenta reais) para R$ 8.351,42 (Oito mil trezentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos) por mês a partir da cobrança de Agosto/2016.


Cláusula Terceira – Este instrumento tem sua adjudicação através do Parecer Jurídico nº 84/2016, originado pelo Memorando nº 023/2016 da Secretaria Municipal de Administração, do dia 26 de julho de 2016.



Clausula Quarta – As demais cláusula permanecem inalteradas.


Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições estipuladas, lavrou-se o presente termo aditivo de contrato em quatro vias de igual teor, o qual lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas instrumentais.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, em 27 de julho de 2016.
Ardi Jaeger,






ABASE sistemas e soluções,
CONTRATANTE






CONTRATADA.

Testemunhas:

Miriã Reis Carvalho 





Renata Ferreira Marques,

CPF 032.657.500-60





CPF 030.337.740-24
Fernando Heck

Procurador Jurídico

OAB/RS 93.934

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”
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